
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ
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Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (23/02/2026) , às 15h16, 

deu-se início a Reunião Ordinária Mensal do Conselho Municipal de Saúde (COMUS). Estiveram 

presentes: Representantes dos Gestores: Marília Sangion, Carina Martins Alves, Tatiany Pereira de 

Oliveira  (suplente),  Daniel  Freitas  Alves  Pereira  (titular),  Renildo  Carvalho  da  Silva  (titular), 

Priscilla Gonçalves Candia de Oliveira e Águida Helena B. Bernardes Cambaúva. Representantes 

dos  Trabalhadores:  Karina  Conceição  dos  Reis  Costa  (titular),Mariane  da  Silva  Rodrigues 

(suplente),Solange Rosa da Silva Faria (titular),Alessandra Acosta Cristo Viegas (titular), Flávio 

Fernandes de Carvalho (suplente) e Raquel Gomes de Souza (titular).Representantes dos Usuários: 

Chiguenari Gimezzo (suplente), Eliana Aparecida Sant’Ana Rabello Araújo (suplente), José Carlos 

R.  Arana  (titular),Daniel  Gantner  Freire  (titular),  Adenilson  de  Marins  (suplente),  Rogério 

Silveira(titular), Nivaldo Paiva (titular), Alessandro Lorena Coimbra, José Carlos de Lima (titular), 

José Clemente  de  Melo (suplente). Convidados e  ouvintes:  Claudimar  Luiz  de Siqueira  Melo 

(Mazinho), Luiz Guilherme A. dos Santos, Odílio Alves de Lima, Horácio Ferreira do Nascimento, 

Martha C. de Souza Rodrigues (Ouvidoria), Marcelo Dantas (vereador), Ana Batemarque, Alan 

Cristian, Leila R. Passos, Josiane Sousa Cardosos, Edivaldo de Oliveira. Justificaram ausência: Jair 

Ribeiro  Santiago  Filho  (titular).  A  Presidente,  Sra.  Karina,  iniciou  a  reunião  solicitando  aos 

participantes que, por questão de ordem, mantenham um tom adequado da voz  para que a secretária 

executiva consiga redigir a ata o mais detalhada nas anotações, após fala sobre a solicitação feita pelo 

Sr Alessandro Coimbra  para retornar ao grupo de WhatsApp do qual ele havia saído e a presidente 

Sra Karina reforça que a finalidade do grupo é apenas para assuntos pertinentes e do interesse do  

conselho COMUS e que se tiver alguma solicitação, informação ou documento a respeito da saúde é 

necessário ser enviado para o e-mail do COMUS e que até o final da tarde iria inseri-lo novamente ao 

grupo. Após, pontua que o púlpito já se encontrava quebrado antes a essa reunião, na sequência 

pergunta se todos receberam a ata e se havia alguma ressalva e diante da não manifestação, parte para 

a paridade e apresentação do quórum votante com os seguintes integrantes paritários: Usuários: Sr. 

Alessandro Coimbra, Sr Chiguenari, Sr José C. Arana, Sr Rogério, Sr Leandro Sávio, Sr Daniel  

Gantner, Sr José Clemente e Sr Nivaldo. Gestores: Sr Renildo, Sra Marilia, Dr Daniel Freitas e Dra 

Águida. Trabalhadores: Sra Karina, Sra Alessandra, Sra Raquel e Sr Flávio. Antes, a presidente Sra 

Karina  realiza  a  leitura  do  oficio  enviado  pela  Associação  Democrática  dos  Aposentados  e 

Pensionistas  do  Vale  do  Paraíba  e  região  (ADMAP) onde  comunicam a  este  conselho que  o 

representante Sr José Carlos de Lima deixa de exercer o cargo de titular, passando a exercer a função 

de suplente e Sr Jose Clemente de Melo (Zuza) deixa de exercer o cargo de suplente passando a  

exercer o cargo de titular nesse conselho. Após a presidente, Sra Karina parte para a deliberação e 

votação da ata da reunião ordinária do mês anterior. O Sr. Alessandro absteve-se da votação por não 

ter participado da reunião referente a ata e passou o poder de voto para sua suplente Sr Eliana. A ata 

foi aprovada sem ressalvas. Na sequência, a Presidente informou sobre solicitação de um conselheiro 
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através do grupo de Whatsapp para que a apresentação detalhada da Prestação de Contas fosse 

realizada tal e qual a apresentação realizada na Câmara Municipal, no entanto, pontua que o 

documento foi enviado com antecedência para todos os membros apreciassem e que também foi 

disponibilizado na secretaria de saúde o plantão de dúvidas para que os conselheiros tirassem 

dúvidas, a presidente delibera a solicitação e nessa plenária votaram a favor da não apresentação 

detalhada do documento da Prestação de Contas: Sr Flávio, Sra. Karina, Sra. Alessandra, Sra. 

Raquel, Dra. Aguida, Dr Daniel, Sr Renildo, Sra. Marília, Sr José C. Arana,  Sra. Eliana, Sr José 

Clemente,  Sr  Rogério,  Sr  Leandro  Sávio.  Votaram a  favor  da  apresentação  detalhada  do 

documento da Prestação de Contas: Sr Chiguenari e Sr Daniel Gantner. O usuário Sr Odílio 

questiona a legalidade sobre o direito de voto da presidente, no entanto, no Regimento Interno 

não menciona a ilegalidade. A presidente Sra. Karina informa que na data de 19/02/26 às 10h00, 

foi agendado a primeira reunião da Comissão Fiscal deste conselho na qual estiveram presentes 

Sra. Marília e Sra. Karina,  no entanto, por motivos de faltas imprevistas e justificadas  dos 

conselheiros Sr. José Carlos e Sr. Rogério, representantes do segmento Usuário, foi necessário 

nova convocação para uma reunião no dia 20/02/26 às 14h00 na Unidade de Saúde Central. 

Contaram com o apoio da  Sra.  Priscila (diretora de finanças da Secretaria  de Saúde) que 

colaborou  no  estudo  e  explicações  sobre  os  documentos  apresentados  e  deste  modo  foi 

elaborado o parecer fiscal e realiza a leitura do mesmo cujo conteúdo segue no print abaixo: 
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Aberta  a  palavra para esclarecimentos,  o  Sr.  Daniel  Gantner  relatou que o arquivo contendo as 
correções não havia sido encaminhado aos conselheiros. A Presidente, Sra. Karina, informou que o 
referido arquivo seria encaminhado a todos os conselheiros juntamente com o parecer da comissão 
fiscal. A Sra. Carina Martins esclareceu que, no slide referente à odontologia, houve ajuste nos totais, 
em razão de divergências identificadas, as quais foram devidamente corrigidas. O Sr. Daniel Gantner 
acrescentou que também foram realizadas correções na última página do documento, especificamente 
na linha referente à Santa Casa e na linha relativa à ordem judicial. Na sequência, o documento foi 
submetido à deliberação. O Sr. Alessandro Coimbra solicitou a retomada de seu direito de voto para a 
pauta da Prestação de Contas e declarou abstenção, por não concordar com o documento em sua 
totalidade. A Sra. Marília manifestou-se no sentido de que opiniões pessoais não devem interferir na 
análise técnica da Prestação de Contas. Dando continuidade à deliberação, a Presidente, Sra. Karina, 
registrou que o documento foi aprovado com quinze (15) votos favoráveis e uma (01) abstenção. 
Seguem abaixo as imagens do documento:
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Na sequência,  a  Presidente,  Sra.  Karina,  realizou o levantamento para  a  formação da Comissão 
Organizadora  da  Conferência  Municipal  de  Saúde.  Informou,  em tempo,  que,  por  indicação  da 
Secretária de Saúde, houve alterações nos representantes do segmento gestor, passando a compor da 
seguinte forma: Dra. Águida como titular e Sra. Tatiany como suplente; Dr. Daniel Freitas como titular 
e Dra. Josiane como suplente; Sr. Claudimar (Mazinho) como titular e Sr. Renildo como suplente; e  
Sra. Marília como titular e Sr. Geraldo como suplente. Dando continuidade à formação da Comissão 
Organizadora  da Conferência  Municipal  de  Saúde,  a  Presidente  solicitou que os  interessados se 
manifestassem.  Após  as  manifestações,  a  comissão  ficou  assim  constituída:  Usuários: Sr.  José 
Clemente (Zuza), Sr. Adenilson, Sra. Eliana e Sr. José C. Arana. Trabalhadores: Sra. Karina e Sr. 
Flávio.  Gestores: Dr.  Daniel Freitas e Sr.  Mazinho. A Presidente informou que,  em breve,  será 
agendada a data da primeira reunião da comissão. Na sequência, abriu-se espaço para os informes. A 
Presidente relatou que, no último sábado (21/02/2026), esteve presente na Igreja da Cidade, a convite 
do responsável por um programa social que atende famílias em situação de vulnerabilidade, para que, 
na condição de representante do COMUS, pudesse falar sobre a participação dos munícipes nos 
Conselhos de Saúde, localização dos equipamentos de saúde, formas de acesso ao atendimento e a 
função  do  COMUS,  entre  outros  esclarecimentos,  utilizando  linguagem  simples  e  acolhedora. 
Posteriormente, informou sobre a solicitação do Sr. Alessandro Coimbra referente ao pedido formal da 
lista  contendo nome completo e  contato telefônico de cada membro dos Conselhos Gestores  de 
Unidade (CGU).  Com fundamento na Lei  Geral  de Proteção de Dados (LGPD), solicitou que o 
requerente  justificasse  o pedido ao plenário para  deliberação.  O Sr.  Alessandro justificou que  a 
solicitação tem a finalidade de facilitar a comunicação entre os conselheiros, a fim de que as demandas 
cheguem ao conselho. O Sr. Mazinho esclareceu que os CGUs são de responsabilidade da Secretaria de 
Saúde, sendo possível realizar tal solicitação diretamente junto à Secretaria. Quanto aos contatos 
telefônicos, informou que o próprio conselheiro pode participar presencialmente das reuniões dos 
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CGUs e solicitar as informações. Sugeriu, ainda, que fosse encaminhada ao solicitante a relação com as 
datas das reuniões dos CGUs de cada unidade. A Presidente informou que encaminhará a solicitação à 
Secretaria de Saúde, com cópia ao setor jurídico e à Dra. Águida. esclareceu também que o Sr.  
Alessandro  pode  e  deve  participar  das  reuniões  dos  CGUs,  porém não  representará  o  COMUS 
oficialmente.  Dando  continuidade  aos  informes,  o  Sr.  Nivaldo  comunicou  que  foi  criado,  pela 
Comissão do Regimento Interno, o e-mail comissaoregint@hotmail.com, destinado ao recebimento de 
sugestões de alteração do Regimento Interno. Informou que as propostas deverão ser encaminhadas 
com justificativa, para análise da comissão e posterior apresentação ao plenário para deliberação. Em 
seguida,  o  Sr.  Daniel  Gantner,  representando  a  Comissão  de  Comunicação,  informou  sobre  o 
andamento do trabalho de identificação por meio de crachás para os membros dos CGUs e do COMUS, 
conforme solicitado. Apresentou também proposta de padronização das atas dos CGUs, visando à 
transparência,  disponibilizando  modelo  de  ata  e  lista  de  presença,  que  serão  encaminhados  aos 
conselheiros para avaliação. O Sr. Alessandro Coimbra abriu mão de sua fala nos informes para que o 
Sr. Daniel apresentasse o modelo das atas e da lista de presença aos participantes. O Sr. José C. Arana 
questionou como ficaria a dinâmica da ata do CGU Complexo SIM, considerando que a reunião ocorre 
por setores. O Sr. Daniel esclareceu que, embora nem todos os participantes permaneçam durante toda 
a reunião, o responsável pela redação da ata permanece do início ao fim, garantindo o registro integral. 
A Sra. Eliana destacou que todos os assuntos tratados nas reuniões dos CGUs são registrados na ata da 
unidade, ficando disponíveis para acesso. O Sr. Daniel reforçou que a padronização não prejudicará a 
transparência;  ao  contrário,  poderá  fortalecê-la,  ressaltando  apenas  a  necessidade  de  avaliar  a 
legalidade, especialmente diante da informação trazida pelo Sr. Mazinho de que COMUS e CGU são 
instâncias distintas. O Sr. Mazinho reafirmou que o COMUS é um conselho autônomo, enquanto o 
CGU  é  vinculado  à  Secretaria  de  Saúde,  demonstrou  preocupação  quanto  à  padronização, 
considerando que nem todas as unidades dispõem de estrutura adequada, como notebook, e que nem 
sempre é o gestor quem redige a ata. Salientou que a ata do CGU é documento oficial, permanece 
disponível na própria unidade e não é publicada no site da Prefeitura, como ocorre com a ata do 
COMUS. Manifestou-se favorável ao uso do livro de atas, diante dessas limitações, sugerindo que 
eventual deliberação sobre padronização seja realizada no âmbito dos próprios CGUs. A presidente 
Sra. Karina, orientou que o COMUS é um conselho deliberativo e que é vinculado à Secretaria de 
Saúde.  A Dra.  Águida manifestou-se  favorável  à  ideia  de padronização,  entendendo que poderá 
contribuir para a organização e transparência. A Presidente acrescentou que algumas unidades já 
utilizam o modelo apresentado (sem o logo do COMUS), com resultados positivos, sugerindo que a 
proposta seja levada aos CGUs em caráter experimental. A Sra. Raquel destacou que a padronização 
pode garantir transparência de forma sucinta e parabenizou os idealizadores da proposta. Prosseguindo, 
o Sr. Adenilson retomou questionamento anteriormente apresentado acerca da responsabilidade pelo 
contrato de prestação de serviços do Hospital São Francisco. A Sra. Carina Alves informou que existe 
comissão  responsável  pela  avaliação  dos  serviços  contratados.  O  Sr.  Adenilson  mencionou  a 
dificuldade  enfrentada  pelos  munícipes  em identificar  responsável  para  registrar  reclamações  ou 
avaliar o atendimento prestado pelo hospital enquanto SUS, ressaltando que os atendimentos SUS e 
particular ocorrem no mesmo espaço, o que pode gerar dúvidas. Destacou a importância de haver 
mecanismo claro de avaliação, considerando tratar-se de prestador de serviço ao SUS. A Sra. Carina 
esclareceu que nos atendimentos realizados pelo referido hospital, não deve haver diferenciação entre 
pacientes SUS e particulares. Informou ainda que estará presente na próxima reunião do CGU. Em 
novo informe, o Sr. Adenilson questionou se o município recebeu recursos referentes ao Programa 
Mais Especialistas. A Sra. Carina esclareceu que o programa passou a denominar-se “Programa Agora 
Tem Especialista”, abrangendo diversas especialidades e serviços, sendo que os recursos são liberados 
pelo  Ministério  da  Saúde  e  posteriormente  distribuídos  entre  os  municípios,  conforme  critérios 
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estabelecidos.  Por  fim,  o  Sr.  Adenilson  solicitou  esclarecimentos  ao  Sr.  Renildo  acerca  da  não 
contemplação  do  município  com  unidade  móvel  odontológica.  O  Sr.  Renildo  informou  que 
aproximadamente oitocentos (800) municípios pleitearam o programa, sendo a classificação definida 
conforme  critérios  de  vulnerabilidade,  motivo  pelo  qual  o  município  não  foi  contemplado. 
Acrescentou, contudo, que há intenção de dar continuidade ao projeto com recursos próprios. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidente Sra. Karina, encerrou a reunião às dezesseis horas e trinta e nove 
minutos (16h39). Sem mais nada a constar, eu, Solange Faria, lavro a presente ata.
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